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CEP 37588-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



TERMO DE REFERÊNCIA 
UNIDADE REQUISITANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. Objetivo

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA INSTRUTOR DE AULAS DE PRÁTICAS CORPORAIS E FÍSICAS PARA DESENVOLVIMENTO E INCENTIVO DE ATIVIDADES DE SAÚDE, NO ÂMBITO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DE IPUIUNA/MG.
2. Modalidade: Credenciamento.

3. Prazo de execução:

Doze meses 
4. Vigência contratual:

O contrato decorrente do presente credenciamento terá vigência de doze meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite legal.

5. Especificações Técnicas do objeto e total estimado:
	Item
	Descrição do Objeto
	Unid.
	Quantidade máxima semanal 
	Valor hora trabalhada 

R$

	1
	Instrutor de aulas de práticas corporais para desenvolvimento e incentivo de atividades de saúde.
	hora
	12 horas
	45,00


Profissional deverá ser habilitado em Educação Física, responsável por orientar, treinar e acompanhar pessoas na realização de exercícios, visando saúde, condicionamento físico, reabilitação ou desempenho esportivo População em geral, com prioridade para:


•
Usuários acompanhados pela Atenção Primária à Saúde.

 Objetivos

Incentivar hábitos saudáveis;


•Reduzir o sedentarismo;


•Apoiar o controle de doenças crônicas;


•Promover integração social;


•Fortalecer as ações da Atenção Primária
6. Local de entrega dos materiais ou realização dos serviços/prazo de entrega ou prazo de execução.

Ficara sob responsabilidade da contratante, Secretaria Municipal de Saúde: 

Disponibilizar os espaços físicos adequados para a realização das atividades; 

Disponibilizar os materiais de apoio à execução das oficinas devidamente acordados com as secretarias de referência; e 

Divulgar as nas mídias oficiais e não oficiais para ampla, publicidade das mesmas. 

7. Da responsabilidade
7.1 – Serão de responsabilidade do(a) CONTRATADO(A): 

Planejar e executar aulas coletivas de atividade física em espaços públicos;


•Desenvolver atividades de praticas corporais;


•Adaptar os exercícios conforme o perfil dos participantes;


•Garantir segurança durante a execução das atividades;


•Registrar frequência dos participantes;


•Apoiar campanhas e ações de saúde promovidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Os serviços serão realizados no Município de Ipuiuna, com carga horária conforme escala oferecida pelo contratante;

Apresentar, mensalmente, recibo de prestação de serviços. 

Arcar com o pagamento do IR-Imposto de Renda e ISS – Imposto Sobre Serviços, cujos valores serão descontados pelo Município, no momento do pagamento. 

7.2 – Serão de responsabilidade da CONTRATANTE: 

Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu objeto, conforme especificações constantes do presente edital. 

 
Realizar o pagamento conforme constante do edital e seus anexos. 

Notificar o(a) contratado(a) da ocorrência de qualquer descumprimento dos termos deste edital e respectivo contrato. 

Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e de conformidade com o número de serviços realizados, contra a apresentação de recibo, através de crédito em conta. 
Dos valores a serem pagos serão descontados IR-Imposto de Renda e ISS – Imposto Sobre Serviços. 

8. Dos recursos orçamentários
As despesas correspondentes a execução do presente objeto ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

	RECURSO
	FICHA
	DOTAÇÃO
	FONTE

	Manutenção da atenção primária
	298
299
	10.301.0015.2.237 3390.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
10.301.0015.2.237 3390.39.00 299 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	Estadual 1621

e/ou Federal 1600


9. Pagamento
 O monitoramento será realizado mediante relatório da prestação de serviços bem como registro das atividades atestando quantidade de horas de serviços prestados.
10. Justificativa da contratação: 

A promoção das práticas corporais é uma das diretrizes prioritárias da Atenção Primária à Saúde, estando diretamente relacionada à prevenção e controle de doenças crônicas não transmissíveis, como hipertensão, diabetes, obesidade e transtornos mentais.

A oferta de aulas de atividade física em espaços públicos amplia o acesso da população às práticas corporais, favorece a socialização, reduz o sedentarismo e contribui para a melhoria dos indicadores de saúde do município.

Dessa forma, a contratação do serviço se justifica pela necessidade de fortalecer ações de promoção da saúde e incentivar hábitos de vida saudáveis.

Ipuiuna, 23 de março de 2026.
_________________________________________

Suélen Cristina Moreira

Secretária Municipal de Saúde de Ipuiuna-MG
Secretaria Municipal de Saúde

Rua Prefeito João Batista Filho, 235 – Centro

CEP: 37.588-000 – Ipuiuna/MG

Fone/Fax: (35) 3732-1301/ E-mail: secdesaudeipuiuna@gmail.com
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